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Em atenção à Indicação nº 24/2025, que sugere a elaboração de Projeto de Lei dispondo sobre a aplicação de multas
por descarte irregular de resíduos sólidos em terrenos públicos ou privados e a instituição de mecanismo de incentivo à
denúncia cidadã, informamos o que segue.

O Município encontra-se realizando estudos acerca da viabilidade e da melhor forma de implementação das medidas
sugeridas, de modo a assegurar que eventual proposta legislativa esteja em conformidade com a legislação vigente e
alinhada às políticas públicas municipais de gestão de resíduos sólidos.

Ressaltamos que, havendo necessidade, o Município dará prosseguimento à elaboração do respectivo Projeto de Lei
em conjunto com a Procuradoria Jurídica, a fim de garantir segurança jurídica e adequada regulamentação do tema.

Considerando,  ainda,  o  encerramento  das atividades legislativas  do corrente  ano e  o  recesso da Câmara Municipal,
eventual tramitação da matéria deverá ocorrer no próximo exercício.

Renovamos nossos agradecimentos pela colaboração e permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais.

CÍNTHIA REGINA DA SILVA
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